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Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu

ATO DO CONSELHO N" 719 DE 23 DE JANEIRODE2024.

SUMULA: Dispõe sobre a designação de servidor para atuar
como Responsável pelo Setor de Recursos Humanos.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMLTNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. l" - Designar para atuar como ResDonsável Delo Setor de Recursos Humanos o

servidor Weliton Correia. inscrito no CPF 063.968.***-+* , para realizar as funções

elencadas no Art.93 do Plano de Empregos e Saliírio do CISVALI (Ato do Conselho no

715t2024).

Ãrt, 2" - O CISVALI pagatá a título de gratificação pelo desempeúo da função de

Resrronsável nelo Setor de Recursos Humanos a importancia constante no Art." 83 do

Plano de Empregos, Carreiras e Salários do CISVALI (Ato do Conselho n'71512024).

Art, 3'- Este ato entrará em vigor a partir da presente data, retroagindo seus efeitos a partir

de 1" de janeiro de 2024 e revoga o Ato do Conselho n'63812023.

União da Vitória"/PR, 23 de janeiro de 2024.

7,q'
Bachir Abbas

Presidente do CISVALI
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ATO DO CONSELHO N' 7í9 DE 23 DE JANEIRO DÉ 2024.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERIVUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU _ CISVALI, NO USO dE
suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. í " - Designar para atuar como o servidor Weliton Correia
inscrito no CPF 063.968.*.-'*, para rcalizaÍ as Íunçóes elencadas no Art.93 do Plano de Empregos e Salário do
CISVALI (Ato do Conselho no 71512024).

Art. 2'- O CISVALI pagará a título de gratiÍcação pelo desempenho da Íunção de Responsável pelo Setor de
Recursos Humanos a i mportância constante no Art.o 83 do Plano de Empregos, Carreiras e Salários do CISVALI
(Ato do Conselho no 71512024\

Art. 3o- Este ato entrará em vigor a pani da presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 1o de janeiro de
2024 e revoga o Ato do Conselho no 638/2023.

Bachir Abbas
Presidente do CISVALI
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SÚNIULA: Dispõe sobre a designação de servidor para atuar como Responsável pelo
Setor de Recursos Humanos.

União da Vitória/PR, 23 de janeiro de 2024.
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